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Sumário:
Designa o Júr'i para proceder à avaliação do período experimental da trabalhadoraCátia Nunes Gonçalves com a categoria,/carreira de
Técnico Superior, contratada na modalidade de contrato de trabalho enr lunções pirblicas por tempo indeterminado, para exercer funçòes
na Direçào de Serviços de Conrunicação e Acesso da Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira.

Texto:

. Considerando que, na.sequência do recurso à reserva de recrutamento intema, no âmbito do procedimento concursal, foi
celebrado contrato de trabalho em funções púbticas por tempo indeterminado entre esta Secrétaria Regional e a Tecnica
Superior Cátia Nunes Gonçalves, afeta à Direção de Serviços-de Comunicação e Acesso, com início de funções desde I de
janeiro de2024;

_ 
C_onsiderando Qge, nos terntos legais, o contrato de trabalho em funçòes públicas por tempo indeterminado de um

trabalhador para qualquer carreira e categoria inicia-se com o dccurso dc um pcríodo experimental dèstinado a comprovar se o
tlabalhador possui as conrpetências exigidas para o posto de trabalho que vai ocupar;

Considerando que, o período experinrental é de 180 dias, sujeito às regras esÌabelecidas no artigo 46." da Lei n.o 35/2014,
(e JQ de junho, com as sucessivas alterações, adaptada à ãdministralão regional autónoma ãa Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.o ll/2018,M. de 3 de agosto, nà sua redação atual, e regulamentado pelo Acordo Coletivó de Trabalho
n.'112009, de 28 de setembro, (Acordo Coletivo de Carreiras Gerais) e Régulamento de Extensão n.'2/2010, de l2 de
outubro;

Considerando ainda que, nos termos do disposto do artigo acima nrencionado, aplicável por Í'orça do disposto no n.o 2 do
artigo 45.' da Lei 3512014, de 20 de junho, com as sucesÀivas alterações, adaptada à admìnistração regioiral autónoma da
Madeira pelo Decreto. Legislativo Regional n." l1/2018/M, de 3 de agosto, na sua redação atual, compete a unr júri,
espe_cialmente designado para o efeito, a avaliação final do período experinìental, determino o seguinte:

_O 
júri de avaliação do período experimental é constituídb pelos seguintes membros:

Presidente:
- Licenciada Natércia Fabíola Vieira da Luz Gouveia, Diretora de Serviços de Comunicação e Acesso da Direção Regional

do Arquivo e Biblioteca da Madeira, da Secretaria Regional de Turismo e Cultura.
Vogais efetivos:
- Licenciado Josó Vieira Gomes, Diretor de Serviços de Gestão e Tratamento de Arquivos, da Direção Regional do

Arquivo e Biblioteca da Madeira, da Secretaria Regional de Turismo e Cultura;
- Licerrciada Sara Patrícia Camacho de Barros Aguiar, Técnica Superiol integrada no Sistema Cenn'alizado de Gestão de

Recursos Humanos da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, afeta à Direçãõ de Serviços de Comunicação e Acesso, da
Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira.

Vogais suplentes:

. : Licenciada Regina Isabel Martins da Silva Oliveira, Tecnica Superior integrada no Sistema Centralizado de Gestão
de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, afeta à Direção de Serviços de Conrunicação e Acesso, da
Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira;

- Licenciada Joana Judite Gonçalves da Silva, Técnica Superior integrada no Sistema Centralizado de Gestão de
Recursos Humanos da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, afeta à Dire{ão de Serviços de Comunicação e Acesso, da
Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira.

Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 27 de dezembro de 2023.

O SEcnarÁnlo REGIoNAL DE TURÍsMo E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E CULTURA

Despacho n.'56512023

StrCRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO E JUVENTUDE

INSTITUTO DE SEGURANÇA SoCIAI DA MADEIRA, IP-RAM

Aviso n.u 71612023

Sumário:
Abertura de procedirnento concursal conìulÌl, destinado a candidatos com ou sem vinculo de emprego público constinlído, mediante a
constituiçào de vínculo de ernprego público, na modalidade de contrato de trabalho ern funções públicas por tempo indeterrninado, de 4
postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior para a área da Educaçào Social (Referência A) e Ciências da Educação
(Referência B), atètos ao mapa de pessoal do Instituto de Segurança Social da Madeira. IP-RAM.

Texto:
l. Nos tenÌros do disposto no artigo 33.'da Lei Geral do Trabalho ern Funções Públicas (adiante designada por LTFP),

aprovada pela Lei n.'3512014, de 20 de junho, na sua redação ahral, adaptada à adrninistração regional autónorna da Madeira
pelo.Decreto Legislativo-Regìonal n." lll2018/M. de 3 de agosto, com aÈ alterações introdúzidas pelos Decretos Legislativos
Regionais n.% I -A/2O20,M, de 3l de janeiro: 28-N2021/M. Ae :O de dezembro e 26120221M, de 29 de dezembro, cónjugado
corÌr o-artigo 10."_da Po.rtaria n."407/2023, de 16 de junho (adiante designada por Portaria), torna-se pírblico que, por
despacho, da Presidente do Conselho Diretivo do Institufo de Segurança Socìal da Madeira. IP-RAM de 2l de dezembro'de
2023. se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar dã data da publicação do presente aviso no Jonnl Oficial da
Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal cornum, destinado a óandidatos conl ou sern víirculo de
elllprego público constihlído, nos tennos do n." 4, do artigo 30." da LTFP, para ocupação, rnediante a constiruição de vínculo
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de empr.ego público, na modalidade de contrato de trabalho em funçòes públicas por tempo indeterminado, de quatro postos
de trabalho na can'eira e categoria de técnico superior para a área da Eduõação Soèial lRetèrência A) e Ciências ãa Edúcação
(!g!èrêqct1t !), afetos ao mapa de pessoal do InstituÌo de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado por
ISSM. IP-RAM, nos termos seguintes:

_. l. l. O presente procedirnento concursal foi autorizado por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das
Finanç.as, de 15 de setembro, cujo número de reoutamentos consta-do anexo do referido despacho que aprovou o Mapa
Consolidado de Recrutamentos, nos termos dos artigos 13.'e l4.o do referido Decreto Legislativo Regìonaln." lll2018/M,
tendo sido observado o procedimento previo ao recnriamento previsto no attigo 15.o desse mésmo diplorna.

2. Legislação aplicável:
a) LTFP; Portarian." 407 de 0l de junho; Decreto-Lei n."2912001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma da

Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n." 25/2001/M, de 24 de agosto; Decreto-Lei tr." 412015, de 7 de janeiro, alterado
pela Lei n."1212020. de l6 de novembro e pelo Decreto-Lei n.o 1112023, de l0 de fevereiro; Portaria n." 1553-C12008, de 3l
de dezembro, alterada pelo Decreto-Lei n.o l0l202l , de 0l de fevereiro; Decreto-Lei n."84-F12022 de l6 de dezembro,
Decreto-Lei n." 26-812023, de 18 de abril e o Decreto Legislativo Regional n.' 26/20221M, de 29 de dezembro; Lei
n.' I l3/2009, de l7 de setembro, alterada a aditada pela Lei n.' 103/2015,de24 de agosto.

3. O local de trabalho situa-se nos vários serviços do ISSM, IP-RAM.
4.Prazo de validade:
O procedintento colÌcursal é válido para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos nos

n.os 3 e 4 do artigo 26.'d,a referida Portaria n." 40712023.
5. Identificação e caraterização dos postos de trabalho a ocupar:
5.1. Area funcional: as funções a desempenhar enquadram-se no âmbito das competências inerentes às seguintes Unidades

Orgânicas, nos telmos do disposto nos Estanrtos do ISSM, IP-RAM (adiante dignado por Estafutos). aprovados pela Portaria
n." 17l20l 7, publicado no JORAM, I Série, n." I 5, de 23 de janeiro:

ReferênciaA- I postodetrabalhoaocuparnoDepartamentodeProjetoseProgramasSociaise I postodetrabalhoa
ocupar no Departamento de Apoio à Família, Infância e Juvenfude, cujas competências encontram-se elencadas no artigo l4.o
e l6.o e dos Estafutos, respetivamente:

ReferênciaB-lpostodetrabalhoaocuparnoDepartamentodeProjetosePrograntasSociaiselpostodetrabalhoa
ocupar no Departamento de Apoio à Família, Infância e Juventude, cujas competências encontram-se elencadas no artigo l4.o
e l6.o e dos Estafutos. respetivamelìte.

5.2. Conteúdo funcional:
Exercício de grau de complexidade 3 com conteúdo inererrte ao descrito para a carrcira e categoria de Tecnico Superior,

conforme previsto no Anexo à LTFP.
6. Posição temuneratória de refer'ência:
O posicionamento do trabalhador recrutado nunra das posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação que terá

lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, tendo por base a 2." posição renruneratória da can'eira/categoria
de técnico superior, a que corresponde o nível l6 da Tabela Remuneratór'ia Unica, nos temìos da Portaria n.' 1553-C12008, de
3l de dezembro, alterada pelo Decreto-Lei n.o 1012021, de 0l de fevereiro; Decreto-Lei n.'84-F12022 de l6 de dezembro,
Decreto-Lei n.'26-812023, de 18 de abril, observando o disposto no artigo 38." da LTFP e no altigo 47." d,o Decreto
Legislativo Regional n." 2612022/NI, de 29 de dezçmbro.

7. Requisitos de admissão:
T.l.Oscandidatosdevemreunircumulativamenteosrequisitosprevistosnoartigo 17.'daLTFP,asaber:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou pol lei especial;
b) l8 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas a que se propõe

desempenhar;
d) Robustez fisica e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cunrprimento das leis da vacinação obrigatória.
7.2. O nível habilitacional exigido é a Licenciatura em Educação Social (Referência A) e Ciências da Educação

(Referência B), por tratar-se do exercício de funções com o grau de complexidade 3, não existindo a possibilidade de
substituição do nível habilitacional por fonnação ou experiência profissional.

7.3 Outros requisitos: Idoneidade l1o acesso a funções que envolvem contacto regular colÌl menores.

8. Nos tennos da alínea m) do n.o 3 do artigo 10.'da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente,
se encontreln integrados na carreira de técnico superior, sejam tifulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade,
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do ISSM, IP-RAM, idênticos ao posto de trabalho para cuja
ocupação se publicita o pl'esente procedimento.

9. Apresentação da candidatura:
9.1. Prazo de apresentação da candidafura:
O prazo de apresentação da candidaftrra e de l0 dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente aviso no

Jornal O/ìcial da Região Autónoma da Madeira.
9.2. Fonna de apresentação da candidatura:
Nos termos do n.o 3 do artigo 18.'da Portaria, as candidaturas deverão ser apresentadas em suporte de papel e rnediante o

pl'eenchimento do "Formulário de caudìdatura", que se encontra disponível na Secção de Pessoal do Instiruto de Segurança
Social da Madeira, IP-RAM, Piso -1, sita à Rua Elias Garcia, n." 14,9054 - 503 Funchal, nos períodos compreendidos das
th00 às l2lt30 e das 14h00 às 17h30, ou que poderá ser descarregado na página eletrónica deste Instituto, em: http://wwr/i.seg-
social.pt/procedimentos-concursais5.

No formulário da candidatura os candidatos deverào indicar expressanente a que postos de trabalho se candidatam:
Referência A ou Referência B.
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9.3. Os Í'ormulários de candidatura devem ser entregues na Secção de Pessoal do ISSM, IP-RAM, Piso -1, sita à Rua Elias
Garcia, n.' 14, 9054 - 503 Funchal, nos períodos compteendidos das th00 às 12h30 e das 1 4h00 às 1 7h30, ou, enviados pelo
correio registado, com aviso de receção, dentro do prazo de abertura do procedimento concursal, não sendo admitido o envio
de candidaftiras por via eletrónica.

9.4. O fotmulário de candidatuta devidamente preenchido, datado e assinado, deve ser acompanhado da seguinte
documentação:

b) Fotocópia legível do respetivo certifìcado do grau académico de licenciatura em Educação Social (Referência A);
c) Fotocópia legível do respetivo certificado do grau académico de licenciatura em Ciências da Educação (Referência

B);
d) Curriculum profissional, aftralizado, dele devendo constar os seguintes elementos:

. Nome. morada, contatos, número de bilhete de identidade ou cafião do cidadão, habilitações literárias, funções que exerce
bem como as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades rèlevantes, assim como a-formaçào
profissional detida, com indicação da entidade promotora, data de frequência e duração (horas);

e) Documentos comprovativos de que o candidato reúne os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b),
c), d) e e) do ponto 7. l. do presente aviso;

0 Fotocópia dos certificados comprovativos da formação profissional, nos termos do exigido na parte final da alínea c)
deste ponto;

g) Certificado de registo crimitral, emitido nos termos do artigo 3.o da Lei n.'11312009, de l7 de setembro. alterada a
aditada pela Lei n." I 03/20 I 5, de 24 de agosto.

9.5. Candidatos com vínculo de emprego público:
Os candidatos já detentotes de um vínculo de enrprego público por tenlpo indeterminado, devem ainda entregar, para além

dos documentos indicados no ponto 9.4. do presente Aviso, os seguintes documentos:
a) Declaração emitida pelo órgão ou seruiço a que o candidato pertence, devidamente atualizada à data da abertura do

presente procedimento concursal, da qual conste a modalidade de vínculo de emprego público de que o candidato é titular,
data da sua cortstituição, a carreira, a categoria, a posição remuneratória em que se encontra nessa data, o ten'Ìpo de execução
das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos-do disposto na
alínea b) do n.o I do artigo 4.o da Portaria;

b) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato se encontra afeto, devidantente
atualízada à data da abertura do presente procedinrento concursal, da qual conste a atividade que se encol.Ìtra a exercer, em
conformidade com o estabelecido no respetivo nrapa de pessoal;

c) Docuntentos comprovativos da avaliação de desempenho respeitante ao último período olrjeto de avaliação
(2021 12022) enl que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade igual à do posto de trabalho a
ocupar, com refet'ência aos valores quantitativos e qualitativos, ou sendo o caso, a indicação dos motivos de ausência de
avaliação.

9.6. E dispensada a apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e
e) do ponto 7. l. deste aviso, desde que os candidatos declarem no formulário da candidafura, que reúnenl os mesmos
requisitos.

9.7. Os candidatos que sejam trabalhadores do ISSM, IP-RAM, ficam dispensados da entrega dos documentos exigidos
nas alíneas a), b), e c) do ponto 9.5. do presente Aviso.

9.8. Os candidatos que sejam trabalhadores do ISSM, IP-RAM, ficam dispensados da entrega dos documentos
comprovativos dos factos indicados no curliculunr profissional, desde que expressamente refiranì que os mesmos se
encontram arquivados no plocesso individual.

9.9. O júri pode exigir aos candidatos a aplesentação de documentos conlprovativos de factos por eles referidos que
possam relevar para apreciação do seu merito, e que se encor.Ìtrem deficientemente comprovados.

9.10. A não apresentação dos documentos exigidos, determina a exclusão dos candidatos do procedimento concursal, nos
ternros do n.o 6 do artigo 19.'da Portaria n." 40712023.

9. I l. As falsas declarações prestadas pelos candidatos e/ou a apresentação de documento falso deternrina a participação à
entidade colnpetente para efeitos de procedirnento disciplinar e ou penal.

10. Métodos de seleção:
Nos ternros dos u.us 1.2,3 e 4 do artigo 36.'da LTFP, dos artigos 4.u e 5.o da Portaria n."40712023, conjugado coln o

n.o2, do artigo 16.'do Decreto Legislativo Regional n." lll2018/M, aos candidatos serão aplicados os seguintesinétodos de
seleção:

10.1. Regra geral:
Nos termos dos n.os I e 4 do artigo 36.o da LTFP, da alínea a), do n.o 1 do artigo 4.o e da alínea a), do n.o I do artigo 5.o da

Portaria n."40112023, conjugado conl o n.o2, do artigo 16.", do referido Decreto Legislativo Regional n.'ll/2018/M, serão
aplicados os seguintes rnétodos de seleção:

a) Prova de Conhecimentos (PC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).
10.2. Candidatos nas condições previstas no n.o2, do artigo 36." da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelos

métodos referidos nas alíneas a) e b) do ponto 10. 1. do presente aviso, nos termos do n.o 3 do mesmo artigo 36.', de aóordo
conraalíneab)don."ldoartigo4.oecomaalíneaa),don.oldoartigo5.odaPortarian340T12023ecomolt.o2,doartigo
16.o, do referido Decreto Legislativo Regional n.' I l/2018,rfuI, serão aplicados os segnintes métodos de seleção:

a) Avaliação curricular (AC);
b) Entrevista Profrssional de Seleção (EPS).
10.3. Valoração dos métodos de seleção:
Na valoração dos metodos de seleção referidos são adotadas diferentes escalas de classit'icação, de acordo com a

especiÍìcidade de cada rnétodo, sendo os resultados colÌvertidos nurna escala de 0 a 20 valores e selldo a classificação final
obtida pela aplicação de uma das seguintes fónnulas, consoante a origem e ou opção do candidato:
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Candidatos previstos em 10. I .:
CF: ([PC x 70%] + IEPS x 30%])
Candidatos previstos em 10.2.:
cF: ([AC x 70%) + [EPS x 30%))
Em que:
CF : Classificação Final PC : Prova de Conhecimentos EPS : Entrevista ProÍìssional de Seleção AC : Avaliação

Curricular.
10.4. Prova de conhecimentos (PC):
A Prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, proÍìssionais e a capacidade e as competências

técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício de determinada função. A Prova de conhecimentôs será de nanrrezã teórica,
de realizaçào individual, em suporle de papel e sob a forma escrita, com consulta à legislação em formato papel. Tem a
duração máxima de duas horas e incide sobre os temas a que se refere a seguinte legislação:

a) Constifuiçào da Repúbfica Portuguesa;
b) Bases Gerais do Sistema de Segurança Social, aprovada pela Lei n." 4/2007 , de I 6 de janeiro, na versão ainlizada;
ç) Otgâlicq do Instifuto de Segurança Social da Madeiia, IP-RAM, aprovada pelo Decreto Legislativo Regional

n."34120121M, de l6 de novembro. alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.'s 6/2015/M, de l3 de agõsto e
29120161M, de l5 de julho e aditado pelo Decreto Legislativo Reglonal n.'2612018/M, de 3l de dezembro, e dos respetivos
Estatutos, aprovados pela Portaria n.' 17 12017 , de 23 de janeiro;

q) Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 412015, de 7 de janeiro, na versão
atualìzada;

e) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.' 3512014, de 20 de junho, na versão atualizada,
adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.' I l/20 I 8/M, de 3 de agosto, na
versão afualizada;

0 Código do Trabalho, aprovado pela Lei n." 712009, de l2 de fevereiro, na versão afualizada;
g) Lei de Proteção de crianças e jovens em perigo, Lei n.o 147199, de 0l de setembro, na versão atualizada.
Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, corrsiderando-se a valoração até às centésimas.
10.5. As provas não poderão set assinadas de forma a garantir o seu ar.Ìonimato para efeitos de correção. de acordo com o

disposto na alínea a), do n." 2, do ar-tigo 7.o da Portaria.
10.6. Entrevista Profissional de Seleção (EPS):
A entrevista profissional de seleção visa avaliar a expeliência profissional e aspetos conrportamentais evidenciados durante

a inte,raçào estabelecida entre o júri e o candidato. A euh'evista profissiona[ de seleçào é avaliada segundo os níveis
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufièiente, aos quais correspondem, respetivamente, as
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valoles, sendo o resultado final obtido a-través da nìédia aritmética simples das
classificações obtidas em cada parânreh'o.

I0.7. Avaliação Curricular (AC):
A Avaliaçào Cun'iculal visa analisar a qualitìcação dos candidatos, designadamente a habilitação acadénrica ou

profissional, percurso profissional, r'elevância da experiência adquirida e da formalão realizada, tipo de funções exercidas e
avaliação 4e desempenho obtida, sendo considerados e ponderados os elenìentos de maior relevância para o posto de n'abalho
a ocupar, fixados pelo júri, sendo obrigatoriamente considerados, os seguitìres:

a) A habilitação académica;
b) A experiência profissional com incidência sobre a execuçào de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de

complexidade das mesmas;
c) A fornração profissional, considerando-se os cursos de formação específicos das áreas inelentes aos postos de

trabalho, anteriornreute descritos, os serninários, encolltros, jornadas, palestras, confer'ências e estágios relacionados também
conr aquela área;

d) A avaliaçào do desempenho, r'elativa ao último período (202112022), em que o candidato cunlpriu ou executou
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupal'.

O júri deliberou contabilizar apenas os elementos relativos às habilitações, experiência profissional, formação profissional
e avaliação do desempenho que se encontrem documentalmente conìprovados, sendo que no referente à formação profissional,
deverá ainda constar nos respetivos docutneutos o número de horas realizadas. Na avaliação curricular é adotada â escala de 0
a 20 valores, colìsiderando-se a valoração até às centésirnas.

10.8. A lista de ordenação final dos candidatos é unitária ainda que, neste procedilnento concursal, lhes tenha sido aplicado
diferentes métodos de seleção.

10.9. Nos termos do Decreto-Lei n."2912001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região Autónorna da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.'2512001lll/., de 24 de agosto, e para efeitos de admissão aô procedimento concursal, os çandidatos
cont deficiência devetn declarar, no requerimento de adrnissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade,
o tipo de .deficiência e os ureios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos iennos dos 

-diplomas

rnencionados.
I l. Nos tennos do n.o 5 do artigo 10.'da Portaria, as atas do júri, onde constanì os parârnetros de avaliação e respetiva

ponderação de cada um dos métodos de seleção a utìlizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do rnétodo, são
publicitados na página eletrónica do ISSM, IP-RAM.

12. Resultados obtidos na aplicação dos metodos de seleção:
Os candidatos adrnitidos serão convocados, através de notificação da data, hora e local para realização dos métodos de

seleção, nos tennos previstos no artigo 21.'da Portaria. A publicitação dos resultados
obtidos etn cada rnétodo de seleção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, a afixar enÌ
local visível e púbÌico das instalações do ISSM, IP-RAM, e a disponibihzar na sua página eletrónica, conl o endereço:

http://www.seg-social.pt/procedimentos-concursais5. Os candidatos aprovados no prirneiro método de seleção são convocados
paraareahz?,ção do rnétodo seguinte, por uma das fonnas previstas no artigo 9.u da Portaria.

13. Candidatos aprovados e excluídos:
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Constifuem motivo de exclusão dos candidatos, a não entrega dos documentos solicitados bem como o incumprimento dos
requisitos e procedimentos metrcionados no presente Aviso, sem prejuizo dos demais requisitos, legal ou iegularmente
previstos.

São excluídos do procedimento os candidatos que não compareçam ou obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores em
qualquer método de seleção aplicado, não sendo, nèste caso, aplicado o método de seleção seguinte, nos telmos do número I l,
do artigo 8-' da reÍèrida Poftaria, sem prejuízo de outros fundamentos legalmente previstos de exclusão. Os candidatos
excluídos são notificados para a realização de audiência previa de interessãdos, coniorme previsto no no 4 artigo 20.' da
Portaria.

14.Para efeitos de igualdade de valoração, o júri irâaplicar as regras definidas no artigo 23.o da Portaria n." 407/2023.5e
após a aplicação das regras previstas no n." I e 2 do referido preceito legal. ainda subsistir o empate, ojúri irá considerar, para
efeito de desempate, o candidato que apl'esentar mais tempo de experiência nas áreas relacionadas com a Educação Social
(Referência A) e Ciências da Educação (Referência B).

15. Caso sejam admitidos candidatos em número igual ou superior a 100, poderá optar pela Utilização Íaseada dos
métodos de seleção, nos termos do artigo 6.'da Portari an." 407/2023, de I de junho.

16. Homologação da lista de ordenação final:
Após homologação, a lista unitária de ordenaçào final dos candidatos é afixada em local visível e público nas ir.rstalações

do ISSM, IP-RAM e disponibilizada na sua página eletrónica, com o endereço: http://www.seg-social.pt/procedinrentos-
concursais5, sendo ainda publicado um aviso na II Série do Jonnl OJìcial da Região Autónoma da Madeira com infomração
sobre a sua publicitação.

lT.Considerandoqueonúmerodelugaresapreenchereinferioral0esuperiora3,égarantidaareservadellugarpara
candidatos com deficiência, nos termos do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 2912001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.' 2512001lM, de 24 de agosto.

18. Júri do procedimento concursal.
Foi nomeado o seguinte Júri para o presente procedimento concursal:
Presidente do Júri:
- Paula Cristina Costa Mesquita, Diretora do Departamento de Apoio à Família. Infância e Juvenhrde.
Vogais efetivos:
- Maria Fernanda Mendonça Fernandes Gomes, Diretora do Departamento de Projetos e Programas Sociais, que substituirá

a Plesidente do júri nas suas faltas e impedimentos;
- Bibiana Eustáquia Jardinr Gouveia, Técnica Superior do Departamento de Gestão de Recursos Humanos.
Vogais suplentes:
- Helena Paula Bettencourt Góis Neves da Costa, Diretora Departamento de Gestão de Recursos
Humanos;
- Alexandle Manuel Alves Correia Madeira Barracosa, Tecnico Superior do Departamento de Gestão
de Recursos Humanos.

Instiluto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 28 dias de dezembro de 2023.

A PRESIDENTE Do CoNSELHo DTRETIVo, Micaela Fonseca de Freitas


